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PROJETO DE LEI N.º 1.936/2020 

 

Dispõe sobre o atendimento 
prioritário às pessoas com 

visão monocular nos 
estabelecimentos públicos e 
privados no Estado da Paraíba, 

e dá outras providências. 
PARECER PELA 

CONSTITUCIONALIDADE E 
JURIDICIDADE . 
 

Matéria que versa sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência, CF, art. 24, XIV. Precedentes do STF. 
Parecer pela constitucionalidade do Projeto.  
 

AUTORA: DEP. JEOVÁ CAMPOS 

RELATOR: DEP. JUTAY MENESES 

P A R E C E R   Nº      188            /2021 

 

I - RELATÓRIO 

      

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise o 

Projeto de Lei n.º 1.936/2020, de autoria do Deputado Jeová Campos, o qual “Dispõe 

sobre o atendimento prioritário às pessoas com visão monocular nos 

estabelecimentos públicos e privados no Estado da Paraíba, e dá outras 

providências”.  

 Tramitação na forma regimental.  

 É o relatório.  
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II - VOTO DO RELATOR 

A propositura em análise tem por objetivo assegurar o atendimento prioritário 

às pessoas com visão monocular pelos estabelecimentos públicos e privados sediados 

no Estado da Paraíba, cujo símbolo da pessoa com visão monocular deverá ser 

utilizado nas placas indicativas de atendimento prioritário para as pessoas portadoras 

de necessidades especiais.  

Em sua justificativa, o autor destaca que: 

 

Pois bem, feito esse breve resumo do conteúdo do Projeto, efetivamente 

cabe a esta Comissão, nos termos do art. 31, I, “a” da Resolução 1.578/2012 

(Regimento Interno da ALPB), analisar os aspectos “constitucional, legal, jurídico, 

regimental e de técnica legislativa de projetos [...] para efeito de admissibilidade e 

tramitação [...]”. 
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 Quanto à competência, resta claro que a matéria trata sobre proteção e 

integração social das pessoas portadoras de deficiência, assunto escolhido pelo 

Constituinte de 1988 para ser tratado tanto pela União quanto pelos Estados (e os 

Municípios, quando se trate de assunto de interesse local), aplicando-se, assim o art. 

24, inciso XIV, da CF/88.  

 Desta feita, uma lei estadual que determina facilitar à população com 

deficiência o atendimento prioritário é medida que atende as determinações 

constitucionais, sendo a proposição materialmente constitucional. 

 Conforme o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 5.873, é permitido aos Estados editar leis que buscam “uma 

maior integração e convívio social de pessoas com alguma condição especial, 

pretendendo, ao mesmo tempo, diminuir as barreiras as quais possam impedir que elas 

tenham uma plena condição de vida comum em sociedade.”, o que nos leva a concluir 

que esta proposição, por possuir o mesmo objetivo da que foi considerada 

constitucional pelo STF, é formalmente constitucional.  

 Logo, esta relatoria opina pela CONSTITUCIONALIDADE e 

JURIDICIDADE do Projeto de Lei nº 1.936/2020. 

 É o voto. 

 

Sala das Comissões, 26 de fevereiro de 2021. 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, adota e 

recomenda o voto da relatoria pela CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE do 

Projeto de Lei nº 1.936/2020, na sua integralidade. 

  É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 26 de fevereiro de 2021. 
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